
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

5º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2022, celebrado 
entre a Universidade Federal de Pernambuco e a 
empresa TKS SEGURANÇA PRIVADA LTDA. 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, CNPJ nº 24.134.488/0001-08, autarquia educacional 
vinculada ao Ministério da Educação, com sede à Avenida Prof. Moraes Rego, nº 1235, Cidade 
Universitária, Recife/PE, neste ato representada, nos termos do art. 33, inciso IX, de seu Estatuto, por seu 
Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência da República Federativa do 
Brasil de 9 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 197, Seção 2, p. 1 de 10 de Outubro 
de 2019, inscrito no CPF sob o nº 419.720.744,15, portador da Carteira de Identidade nº 2.680.490 
SSP/PE, residente nesta cidade, doravante denominada UFPE, e a empresa TKS SEGURANÇA PRIVADA 
LTDA, CNPJ nº 07.774.050/0001-75, com sede na Rua Aluízio de Azevedo, 262, Santo Amaro, Recife/PE, 
CEP: 50.100-090, representada pela Sr. Heberty Emmanoel de Aguiar Ramos Brasileiro, Diretor 
Administrativo Operacional, RG nº 3.911.663 SSP/PB e CPF nº 021.608.484-92, doravante denominada 
CONTRATADA, com base no contido no Processo Administrativo nº 23076.003948/2023-65, ajustam o 
presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto estabelecer ajustes na Planilha Resumo originária do PE nº 
18/2021 e no Contrato nº 03/2022, após revisão dos instrumentos e respectivos processos dos Termos 
Aditivos 1º a 4º, em atendimento ao PARECER nº 245/2023/PF-UFPE/PGF/AGU, datado de 05/04/2023 
(doc. 72 do Processo Administrativo nº 23076.003948/2023-65), como seja: 
 
                      1º Termo Aditivo (Alteração Contratual) e 3º Termo Aditivo (Retificação do 1º Aditivo) 
  

1.1 Após a  revisão  da Planilha Resumo Originária da Licitação (PE nº 18/2021) do Processo nº 
23076.008134/2018-28, retifica-se a inversão/troca de valores dos Postos de Serviços 18 e 19 
(Campus Agreste/Caruaru), cada um com o mesmo quantitativo de postos (4), sem alteração do 
preço da proposta comercial, por refletir diretamente no 1º Termo Aditivo, firmado em 22/09/2022, 
da primeira alteração quantitativa  do Contrato nº 3/2022, que incluiu acréscimo no Posto de 
Serviço tipo 18 (de 4 para 5 postos). O Posto de Serviço tipo 18, consta na planilha resumo da 
licitação com valor por empregado equivocado de R$ 4.160,23 (Quatro mil cento e sessenta reais 
e vinte e três centavos), sendo retificado para R$ 4.780,56 (Quatro mil setecentos e oitenta reais 
e cinquenta e seis centavos) e o Posto de Serviço tipo 19, apresentado na planilha resumo da 
licitação com o valor  equivocado de R$ 4.780,56 (Quatro mil setecentos e oitenta reais e cinquenta 
e seis centavos), tem o valor por empregado retificado para R$ 4.160,23  (Quatro mil cento e 
sessenta reais e vinte e três centavos). 
 

1.2 Após revisão do Processo nº 23076.025516/2022-23, retifica-se o objeto do 1º Termo Aditivo, 
firmado em 22/09/2022 (supressões/reduções e acréscimos), e do 3º Termo Aditivo, firmado em 
17/11/2022 (de correção do 1º Termo Aditivo), com efeito financeiro a partir de 07/07/2022, para 
incluir os percentuais das alterações contratuais e corrigir o horário dos Postos de Serviços 
6 e 14 na Tabela. A redação do Objeto item “b” do 1º Termo Aditivo e do subitem 1.1 do 3º Termo 
Aditivo passam a ter a mesma redação, de teor a seguir: 

 
Alterar o Contrato nº 03/2022, de prestação de serviços continuados de Vigilância 
Ostensiva Armada (motorizada, estática e predial) e de Supervisão Operacional 
Desarmada, sob os regimes de escala diarista/plantonista, para atender os Campi da 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) Recife, Vitória de Santo Antão e Caruaru, 
incluindo mão de obra, uniformes, insumos necessários à execução dos serviços e 
equipamentos de proteção individual, proveniente do Pregão Eletrônico nº 18/2021, em 
decorrência da supressão integral dos Postos de Serviços tipos 1 e 2 no Campus Recife 
e 13 e 17 no Campus do Agreste/Caruaru e redução quantitativa dos Posto de Serviço 
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tipo 14 no Campus do Agreste, equivalente ao percentual de 9,28% do valor atualizado 
do Contrato; e acréscimo quantitativo dos Postos de Serviços tipos 3, 4, 7, 8 no Campus 
Recife, 11 e 12 no Campus Vitória, e 18 no Campus do Agreste, correspondente ao 
percentual de 24,20% do valor atualizado do Contrato. Permaneceram inalterados os 
Postos de Serviços tipos 5, 6, 9 e 10 do Campus Recife e 15,16 e 19 do Campus Agreste, 
conforme tabela resumida abaixo. Registra-se a alteração do horário dos Postos de 
Serviços tipo 6 e 14 (de 15h às 23h de segunda a sexta-feira e de 12h às 16h no sábado) 
para 14h às 22h de segunda a sexta-feira, sem alteração no sábado. A alteração contratual 
quantitativa tem por fundamento legal o art. 65, inciso I (b), c/c o art. 58, inciso I, da Lei nº 
8.666/1993 e a Cláusula 13 do Contrato ora aditado e está resumida na tabela a seguir: 

 

 
ITEM 

 
TIPO E ESPECIFICAÇÃO DO 

POSTO DE SERVIÇO 

 
QUANTIDADE 

DE POSTO 
DO 

CONTRATO 

QUANTIDADE DE 
POSTO APÓS 

ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO EM, 

07/07/2022 

CAMPUS RECIFE 

1 Posto Tipo 1 - Vigilância Ostensiva 
Armada Motorizada, com sistema de 
ronda eletrônica, de segunda a 
sábado, das 07h00min. às 
15h00min., e 4 horas no sábado, das 
08h00min às 12h00min, totalizando 
44 horas semanais, com 01 (um) 
vigilante por posto. 

6 0 

2 Posto Tipo 2 - Vigilância Ostensiva 
Armada Motorizada, com sistema de 
ronda eletrônica, de segunda a 
sexta-feira, das 15h00min. às 
23h00min, e 4 horas no sábado, das 
12 às 16 horas, totalizando 44 horas 
semanais, com 02 (dois) vigilantes 
por posto.  

6 0 

3 Posto Tipo 3 - Vigilância Ostensiva 
Armada Motorizada, com sistema de 
ronda eletrônica, 12 horas diurna, 
diariamente, em regime de escala de 
12 x 36 horas, das 07h00min às 
19h00min, com 02 (dois) vigilantes 
por posto. 

4 9 

4 Posto Tipo 4 - Vigilância Ostensiva 
Armada Motorizada, com sistema de 
ronda eletrônica, 12 horas noturna, 
diariamente, em regime de escala de 
12 x 36 horas, das 19h00min às 
07h00min, com 02 (dois) vigilantes 
por posto. 

6 9 

5 Posto Tipo 5 - Vigilância Ostensiva 
Armada, com sistema de ronda 
eletrônica, de segunda a sexta-feira, 
das 06h00min. às 14h00min, e 4 
horas no sábado, das 08 às 12 horas, 
totalizando 44 horas semanais, com 
01 (um) vigilante por posto. 

20 20 

6 Posto Tipo 6 - Vigilância Ostensiva 
Armada, com sistema de ronda 

15 15 
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eletrônica, de segunda a sexta-feira, 
das 14h00min às 22h00min, e 4 
horas no sábado, das 12 às 16 horas, 
totalizando 44 horas semanais, com 
01 (um) vigilante por posto. 

7 Posto Tipo 7 - Vigilância Ostensiva 
Armada, com sistema de ronda 
eletrônica, 12 horas diurna, 
diariamente, em regime de escala de 
12 x 36 horas, das 07h00min às 
19h00min, com 02 (dois) vigilantes 
por posto. 

34 43 

8 Posto Tipo 8 - Vigilância Ostensiva 
Armada, com sistema de ronda 
eletrônica, 12 horas noturna, 
diariamente, em regime de escala de 
12 x 36 horas, das 19h00min às 
07h00min, com 04 (quatro) vigilantes 
por posto.  

21 28 

9 Posto Tipo 9 - Supervisor de 
segurança patrimonial, 12 horas 
diurna, diariamente, em regime de 
escala de 12 x 36 horas, das 
07h00min às 19h00min, com 02 
(dois) vigilantes por posto. 

01 01 

10 Posto Tipo 10 - Supervisor de 
segurança patrimonial, 12 horas 
noturna, diariamente, em regime de 
escala de 12 x 36 horas, das 
19h00min às 07h00min, com 02 
(dois) vigilantes por posto. 

01 01 

TOTAIS 114 126 

 
ITEM 

 
TIPO E ESPECIFICAÇÃO DO 

POSTO DE SERVIÇO 

 
QUANTIDADE 

DE POSTO 
DO 

CONTRATO 

QUANTIDADE DE 
POSTO APÓS 

ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO EM, 

07/07/2022 

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO (CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA - CAV) 

11 Posto Tipo 11 - Vigilância Ostensiva 
Armada, com sistema de ronda 
eletrônica, 12 horas, diurna, 
diariamente, em regime de escala de 
12 x 36 horas, das 07h00min às 
19h00min, com 04 (quatro) vigilantes 
por posto. 

3 4 

12 Posto Tipo 12 - Vigilância Ostensiva 
Armada, com sistema de ronda 
eletrônica, 12 horas, noturna, 
diariamente, em regime de escala de 
12 x 36 horas, das 19 horas às 07:00 
horas (envolvendo 04 vigilantes) 

3 4 
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TOTAIS 6 8 

 
ITEM 

 
TIPO E ESPECIFICAÇÃO DO 

POSTO DE SERVIÇO 

 
QUANTIDADE 

DE POSTO 
DO 

CONTRATO 

QUANTIDADE DE 
POSTO APÓS 

ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO EM, 

07/07/2022 

CAMPUS CARUARU (CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE - CAA)  

13 Posto Tipo 13 - Vigilância Ostensiva 
Armada Motorizada, com sistema de 
ronda eletrônica, de segunda a 
sexta-feira, das 07h00min às 
15h00min, e 4 horas no sábado, das 
08h00min às 12h00min, totalizando 
44 horas semanais, com 02 (dois) 
vigilantes por posto.  

2 0 

14 Posto Tipo 14 - Vigilância Ostensiva 
Armada Motorizada, com sistema de 
ronda eletrônica, de segunda a 
sexta-feira, das 15h00min às 
23h00min e 4 horas no sábado, das 
12 às 16 horas, totalizando 44 horas 

2 1 

15 Posto Tipo 15 -. Vigilância Ostensiva 
Armada Motorizada, com sistema de 
ronda eletrônica, 12 horas, diurna, 
diariamente, em regime de escala de 
12 x 36 horas, das 07h00min às 
19h00min, com 02 (dois) vigilantes 
por posto.  

3 3 

16 Posto Tipo 16 -. Vigilância Armada 
Motorizada, com sistema de ronda 
eletrônica, de 12 horas noturna, 
diariamente, em regime de escala 12 
x 36 horas, das 19:00h. às 07:00h, 
com 02 (dois) vigilantes por posto. 

2 2 

17 Posto Tipo 17 - Vigilância Armada, 
com sistema de ronda eletrônica, 
motorizada de 12 horas diurna, 
diariamente, em regime de escala 12 
x 36 horas, das 07h00min às 
19h00min, com 02 (dois) vigilantes 
por posto.  

1 0 

18 Posto Tipo 18 - Vigilância Ostensiva 
Armada, com sistema de ronda 
eletrônica, 12 horas noturna, 
diariamente, em regime de escala de 
12 x 36 horas, das 19h00min às 
07h00min, com 04 (quatro) vigilantes 
por posto 

4 5 

19 Posto Tipo 19 -. Vigilância Ostensiva 
Armada, com sistema de ronda 
eletrônica, 12 horas diurna, 
diariamente, em regime de escala de 
12 x 36 horas, das 07h00min às 

4 4 
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19h00min, com 04 (quatro) vigilantes 
por posto.  

TOTAIS 18 15 

 
1.3 Após a revisão dos Aditivos 1º ao 4º do Contrato nº 3/2022 e de conformidade com o Relatório 

Contábil, de 08/08/2023 (doc. 101 do Processo nº 23076.003948/2023-65), a Cláusula 2ª - Preço 
do 1º Termo Aditivo e Cláusula 1ª (item 1.2) do 3º Termo Aditivo tem alteração no valor mensal 
contratado a partir de 07/07/2022, e passa a ter o seguinte teor: 
 

Em função da primeira alteração quantitativa contratual, o preço mensal do contrato no 
período de 07/07/2022 até 31/01/2023 é de R$ 1.614.686,80 (Um milhão seiscentos e 
quatorze mil seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), composto pelas parcelas 
mensais: Campus Recife de R$ 1.252.584,31 (Um milhão duzentos e cinquenta e dois 
mil quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e um centavos), Campus Vitória de Santo 
Antão de R$ 141.962,11 (Cento e quarenta e um mil novecentos e sessenta e dois reais 
e onze centavos) e Campus Agreste/Caruaru de R$ 220.140,38 (Duzentos e vinte mil 
cento e quarenta reais e trinta e oito centavos). 
 
Parágrafo Único. Estes valores poderão ser alterados após a conclusão dos processos 
administrativos nºs 23076.029901/2022-65 e 23076.037194/2023-61, que tratam de 
repactuações em curso. 

 
4º Termo Aditivo (1ª renovação contratual) 

 
1.4 Após a revisão dos Aditivos 1º ao 4º do Contrato nº 3/2022, análise do processo nº 

23076.003948/2023-65 e de conformidade com o Relatório Contábil de 08/08/2023 (doc. 101 do 
Processo nº 23076.003948/2023-65), que analisou planilhas de custos e formação de preços 
reapresentadas para a renovação contratual, após correção dos valores do item F - Multa do FGTS 
do Módulo 3 dos Postos de Serviços 1 a 5 e dos valores dos Insumos Diversos (Módulo 5), para 
manter os valores originários da licitação, assim como redução percentual (de 1,94% para 0,19%) 
do Aviso Prévio Trabalhado (Módulo 3, Item D), retifica-se a  Cláusula 2ª do 4º Termo Aditivo, 
firmado em 31/01/2023, de prorrogação da vigência do Contrato nº 3/2022, de 1º/02/2023 até 
1º/02/2024, em razão da redução de valores no segundo ano da contratação, que passa a ter a 
redação a seguir: 

 
Em função deste aditivo, o preço mensal do contrato renovado, para o período de 
1º/02/2023 a 1º/02/2024, passa a ser de R$ 1.599.389,33 (Um milhão quinhentos e 
noventa e nove mil trezentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos), composto 
pelas parcelas mensais: Campus Recife de R$ 1.240.572,37 (Um milhão duzentos e 
quarenta mil quinhentos e setenta e dois reais e trinta e sete centavos), Campus Vitória 
de Santo Antão de R$ 140.647,78 (Cento e quarenta mil seiscentos e quarenta e sete 
reais e setenta e oito centavos) e Campus Agreste/Caruaru de R$ 218.169,17  (Duzentos 
e dezoito mil cento e sessenta e nove reais e dezessete centavos), perfazendo o valor 
anual global de R$ 19.192.671,96 (Dezenove milhões cento e noventa e dois mil 
seiscentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos). 
 
Parágrafo Único. Estes valores poderão ser alterados após a conclusão dos processos 
administrativos nºs 23076.029901/2022-65 e 23076.037194/2023-61 que tratam de 
repactuações em curso. 
 

1.5 Após a redução nos valores do Contrato nº 3/2022, decorrente da revisão dos Termos Aditivos 1º 
a 4º, o Relatório Contábil e Demonstrativo de Cálculos, datados de 08/08/2023 (docs.100 e 101 
do Processo nº 23076.003948/2023-65), indicaram reserva orçamentária negativa de R$ 
199.318,91 (Cento e noventa e nove mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), já 
registrada pela PROPLAN, sem necessidade de alteração do texto da Cláusula 3ª do 4º Termo 
Aditivo - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

1.6 Com o valor anual global reduzido do Contrato nº 3/2022 renovado no 4º Termo Aditivo (para R$ 
19.192.671,96), ocorreu redução proporcional no valor da garantia indicado na Cláusula 
Quarta - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL para R$ 959.633,60 (novecentos e 
cinquenta e nove mil seiscentos e trinta e três reais e sessenta centavos), que passa a ter o 
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seguinte teor:  
 

Para cumprimento da execução do Contrato, a CONTRATADA se obriga a apresentar 
garantia no valor de R$ 959.633,60 (Novecentos e cinquenta e nove mil seiscentos e trinta 
e três reais e sessenta centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do preço global 
atualizado do Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste Termo 
Aditivo, para registro mediante apostila, sob pena de sua inocorrência caracterizar-se 
infração contratual sujeita às penalidades previstas na Cláusula 7ª do contrato ora aditado. 
A contratada ofertou garantia no valor de R$ 969.024,80 (novecentos e sessenta e 
nove mil, vinte e quatro reais e oitenta centavos), conforme registro no 4º Termo de 
Apostila ao Contrato nº 03/2022, assinado em 09/02/2023, mediante Apólice nº. 
03069.2023.0099.0075.0637425.000002, emitida em 02/02/2023 pela Seguradora 
POTTENCIAL SEGURADORA S.A., com vigência de 01/02/2023 até 01/05/2024. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – INDÉBITO POR PAGAMENTO A MAIOR/COMPENSAÇÃO 
As revisões efetivadas nos Aditivos 1º ao 4º do Contrato nº 3/2022, juntamente com a verificação dos 
pagamentos mensais/fato gerador no período de 1º/02/2022 a 31/08/2023, resultaram na apuração de 
indébito, por pagamentos a maior pela Administração, no valor total de R$ 844.957,07 (oitocentos e 
quarenta e quatro mil novecentos e cinquenta e sete reais e sete centavos), correspondente ao somatório 
de R$ 109.193,51 (cento e nove mil cento e noventa e três reais e cinquenta e um centavos) das revisões 
do 1º ao 4º Termos Aditivos, mais o valor de R$ 735.763,56 (setecentos e trinta e cinco mil setecentos e 
sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos) por pagamentos integrais (incluído o fato gerador) no 
período de 1º/02/2022 a 31/08/2023, nos termos do Relatório nº 6/2023-SSI, de 19/09/2023, e do 
Demonstrativo de Cálculos (docs. 131 e 126/127, repectivamente, do processo administrativo nº 
23076.003948/2023-65), anexos 1 e 2 deste instrumento. 
 
§ 1º. O valor global indicado (R$ 844.957,07) é composto pelos valores: R$ 682.141,34 (seiscentos e 
oitenta e dois mil cento e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos) do Campus Recife, R$ 66.095,56 
(sessenta e seis mil noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos) do Campus Vitória de Santo Antão 
e R$ 96.720,17 (noventa e seis mil setecentos e vinte reais e dezessete centavos) do Campus do 
Agreste/Caruaru. 
 
§ 2º. A restituição pela CONTRATADA do valor apurado do indébito será efetivada mediante 
compensação nos pagamentos das faturas mensais, em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 70.413,09 
(setenta mil quatrocentos e treze reais e nove centavos), a contar do primeiro faturamento após a 
assinatura deste Termo Aditivo. Caso não ocorra a prorrogação contratual, o valor residual da restituição 
será antecipado integralmente na última fatura mensal a ser paga pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditivado, 
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 
 

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento, impresso em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 
 

Recife, _______ de _______________________ de 2023. 
 

 
 
 
 

__________________________________ 
UFPE 

Prof. Alfredo Macedo Gomes 
Reitor 

RG nº 2.680.490 SSP/PE 

     ______________________________________ 
CONTRATADA 

    Heberty Emmanoel de Aguiar Ramos Brasileiro 
Diretor Administrativo Operacional  

RG nº 3.911.663 SSP/PB 
 
TESTEMUNHAS 
 
1ª______________________________________ CPF Nº_______________________________ 
 
2ª______________________________________ CPF Nº_______________________________ 
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ANEXO I 

Relatório nº 6/2023-SSI, de 19/09/2023. 

(documento 131 do processo administrativo nº 23076.003948/2023-65) 
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1

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PROCESSO nº 23076.003948/2023-65; 23076.008134/2018-28;
23076.025516/2022-23 e 23076.080750/2022-80.
INTERESSADO: TKS Segurança Privada LTDA
ASSUNTO: Renovação do Contrato nº 03/2022

À Diretoria de Licitações e Contratos

I – Relatório

Trata-se do atendimento ao item 3 ”b” da Cota nº 45/2023/PF-UFPE/PFF/AGU (doc.
116) referente a apuração do indébito por pagamento a maior pela UFPE a contratada
TKS SEGURANÇA PRIVADA LTDA conforme segue:

b) Tabela de valores pagos/valores devidos/diferença em favor da UFPE (indébito por
pagamento a maior pela Administração) elaborada pela Superintendência de Segurança
Institucional, encaminhada à CGC/DLC pela Técnica em Contabilidade Ana Crisitina da
Silva (SIAPE 1269181), e pelo Gestor do Contrato nº 3/2022, Ednaldo Félix da Silva (SIAPE
1131943), datada de 22/08/202 (docs. 112 e 113). Observa-se na referida tabela que em
alguns meses o pagamento à TKS incluiu equivocadamente a verba do fato gerador
(setembro/2022, maio e junho/2023. A Tabela não se faz acompanhar de relatório
circunstanciado. Solicito exame da Tabela e confirmação da exatidão dos valores
apurados do indébito por pagamento a maior à TKS pela UFPE, em conjunto com a SSI,
caso necessário, considerados os relatórios contábeis (docs. 86, 100 e 101) e os
pagamentos integrais (incluído o fato gerador). Sugiro a confecção de uma
planilha/demonstrativo de cálculos do indébito apurado que consolide o valor a ser cobrado
da contratada para que conste como anexo do 5º Termo Aditivo; e

Para subsidiar este relatório foram consultados, além do processo 23076.003948/2023-
65 (docs. 86, 100 e 101)e as planilhas de cálculos do Fato Gerador apurado mês a
mês. A planilha de apuração do indébito é composta pelas seguintes colunas:

I. Coluna A - Valor mensal do contrato
II. Coluna B - ” Composta pelo somatório dos seguintes módulos (parte fixa) da Planilha

de Custo e Formação de Preços apresentada pela contratada no processo licitatório:
Módulo 01 – Composição da remuneração;
Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários e FGTS;
Submódulo 2.3 – Benefícios mensais e diários;
Submódulo 4.2-Substituto na intrajornada;
Módulo 5 – Insumos; e

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), calculado sobre os itens
acima HEBERTY EMMANOEL 
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III. Coluna C - Composta pelo somatório dos seguintes módulos (parte variável) da
Planilha de Custo e Formação de Preços fornecida pela contratada no processo
licitatório:
Módulo 2.1 – Décimo terceiro salário, férias e adicional de férias;
Módulo 3 – Provisão para rescisão;
Submódulo 4.1 – Ausências legais; e

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), calculado sobre os itens
acima

IV. Coluna D - Composta pelo valor variável, que é solicitado e comprovado pela
contratada através de documentos comprobatórios (Fato Gerador), podendo variar
de acordo com a documentação enviada pela empresa;

V. Coluna “E” - Valor da fatura mensal, composto pelo somatório das coluna “B” (parte
fixa) mais a coluna “D” (fato gerador);

VI. Coluna “F” - Valor do saldo da retenção (coluna ‘C”) menos Fato Gerador (coluna
“D”);

VII. Da coluna “G” até a coluna “M” segue a mesma estrutura relacionadas nos tópicos
I ao VI ; e

VIII. Na coluna “N” (valor do indébito mensal) tem-se a subtração da coluna “E” (valor
pago da fatura, planilha I) e a coluna “L” (valor corrigido após a análise das
planilhas (docs. 91 e 94 dos autos, planilha II).

IX. Coluna “O” - Valor acumulado do indébito pago a maior pela UFPE.

II – Análise dos Valores das faturas pagas a maior

A) Contrato inicial - período de 01.02.2022 a 06.07.2022

II – Análise do Processo 23076.008134/2018-28 (Planilha Originária da Licitação) 2- Em
síntese, o referido processo trata da instrução processual que culminou na homologação do
pregão 18/2021 (doc. 207) e assinatura junto a empresa TKS Segurança Privada LTDA do
contrato 03/2022 com valor mensal da contratação de R$ 1.408.658,09 (um milhão,
quatrocentos e oito mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e nove centavos), sendo o valor
mensal de R$ 1.061.627,91 (um milhão, sessenta e um mil, seiscentos e vinte e sete reais e
noventa e um centavos) do Campus Recife, o valor mensal de R$ 106.471,59 (cento e seis
mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e nove centavos) do Campus Vitória de
Santo Antão e o valor mensal de R$ 240.558,59 (duzentos e quarenta mil, quinhentos e
cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) do Campus Agreste/Caruaru, perfazendo
o valor total anual de R$ 16.903.897,06 (dezesseis milhões, novecentos e três mil, oitocentos
e noventa e sete reais e seis centavos) (doc. 226).

a.1) Coluna “A”(contrato inicial sem alterações - período de 01.02.2022 a
06.07.2022, doc. nº100)

Valor mensal da contratação de R$ 1.408.658,09 (um milhão quatrocentos e oito mil
seiscentos e cinquenta e oito reais e nove centavos), sendo R$ 1.061.627,91 (um
milhão sessenta e um mil, seiscentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos)
do Campus Recife, o valor mensal de R$ 106.471,59 (cento e seis mil quatrocentos
e setenta e um reais e cinquenta e nove centavos) do Campus Vitória de Santo
Antão e o valor mensal de R$ 240.558,59 (duzentos e quarenta mil quinhentos e
cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) do Campus Agreste/Caruaru.

HEBERTY EMMANOEL DE 
AGUIAR RAMOS 
BRASILEIRO:02160848492

Assinado de forma digital por 
HEBERTY EMMANOEL DE AGUIAR 
RAMOS BRASILEIRO:02160848492 
Dados: 2023.10.03 20:13:30 -03'00'



3

a.2) Coluna “B” (contrato inicial sem alterações - período de 01.02.2022 a
06.07.2022, doc. nº100)

Parte fixa no valor de R$ 1.229.080,18 (um milhão duzentos e vinte e nove mil
oitenta reais e dezoito centavos), sendo R$ 926.505,62 (novecentos e vinte e seis
mil quinhentos e cinco reais e sessenta e dois centavos) para Recife; R$ 92.322,97
(noventa e dois mil trezentos e vinte e dois reais e noventa e sete centavos) para o
Campus Vitória de Santo Antão e R$ 210.251,54 (duzentos e dez mil duzentos e
cinquenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) para o Campus de
Agreste/Caruaru.

a.3)- Coluna “C”- Parte variável (contrato inicial sem alterações - período de
01.02.2022 a 06.07.2022, doc. nº100)

Valor mensal de retenção de R$ 179.577,91 (cento e setenta e nove mil quinhentos
e setenta e sete reais e noventa e um centavos),dos quais, R$ 135.122,29 (cento e
trinta e cinco mil cento e vinte e dois reais e vinte e nove centavos) do Campus
Recife, R$ 14.148,62 (quatorze mil cento e quarenta e oito reais e sessenta e dois
centavos) do Campus Vitória de Santo Antão e R$ 30.307,00 (trinta mil trezentos e
sete reais) do Campus Agreste/Caruaru.

a.4) Coluna “D”- Fato Gerador (contrato inicial sem alterações - período de
01.02.2022 a 06.07.2022, doc. nº100)

Valor variável solicitado e comprovado pela contratada através de documentos
comprobatórios (Fato Gerador). Acentua-se que no período de 01.02.2022 a 31.08.2022
foram pagas as faturas cheia (valor total do contrato mensal), sem a dedução do valor do
fato gerador.

a.5)- Coluna “E” (contrato inicial sem alterações - período de 01.02.2022 a
06.07.2022. doc. nº100)

Tem-se o valor da fatura mensal, composto pelo somatório das coluna “B” (parte fixa) e a
coluna “D” (fato gerador).

a.6)- Coluna “F” (contrato inicial sem alterações - período de 01.02.2022 a
06.07.2022, doc. nº100)

Valor do saldo retido mensalmente, composto pela subtração da coluna “C” (parte variável)
e da coluna “D” (fato gerador).

B) Acréscimo e Supressão 1º e 3º TA- período de 07.07.2022 a 31.01.2023

Considerando a necessidade de adequação do percentual de acréscimos foi elaborado novo
projeto básico (doc. 58), nova planilha resumo (doc. 61) e novo relatório contábil (doc. 65)
ambos com alteração do valor mensal de R$ 1.408.658,09 para R$ 1.616.377,08. Consta
ainda, no relatório documento 65 que os acréscimos contratuais representam 24,03% e as
supressões/redução representam um percentual de 9,28%. Observa-se que no projeto
básico documento 58 a data da alteração contratual foi redefinida para 1º/07/2022.
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Para o período de 07.07.2022 a 31.01.2023, após as alterações relativas aos Termos
Aditivos 1º e 3º, segue os valores conforme a nova Planilha de Custo e Formação de
Preços.

b.1) Coluna “A” (Acréscimo e Supressão 1º e 3º TA- período de 07.07.2022 a
31.01.2023)

Valor mensal da contratação de R$ 1.616.377,28 ( um milhão seiscentos e
dezesseis mil trezentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos),sendo
R$ 1.256.258,29 (um milhão duzentos e cinquenta e seis mil duzentos e cinquenta e
oito reais e vinte e nove centavos), do Campus Recife, o valor mensal de
R$ 141.962,08 (cento e quarenta e um mil novecentos e sessenta e dois reais e oito
centavos), do Campus Vitória de Santo Antão e o valor mensal de R$ 218.156,72
(duzentos e dezoito mil cento e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos), do
Campus Agreste/Caruaru.

b.2) Coluna “B” (Acréscimo e Supressão 1º e 3º TA- período de 07.07.2022 a
31.01.2023)

Valor mensal da parte fixa de R$ 1.412.353,15 (um milhão quatrocentos e doze mil
trezentos e cinquenta e três reais e quinze centavos), sendo R$ 1.094.333,42 (um
milhão noventa e quatro mil trezentos e trinta três reais e quarenta e dois centavos)
para o Campus Recife, R$ 127.813,46 (cento e vinte e sete mil oitocentos e treze
reais e quarenta e seis centavos) para o Campus Vitória de Santo Antão e
R$ 190.206.28 (cento e noventa mil duzentos e seis reais e vinte e oito centavos)
para o Campus de Agreste/Caruaru

b.3) Coluna “C” (Acréscimo e Supressão 1º e 3º TA- período de 07.07.2022 a
31.01.2023)

Valor mensal de retenção de R$ 204.023,94 (duzentos e quatro mil vinte e três reais
e noventa e quatro centavos), sendo R$ 161.924,87 (cento e sessenta e um mil
novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos) para o Campus Recife,
R$ 14.148,62 (quatorze mil cento e quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos)
para o Campus Vitória de Santo Antão e R$ 27.950,44 (cento e vinte e sete mil
novecentos e cinquenta reais e quarenta e quatro centavos) para o Campus
Agreste/Caruaru.

b.4) Coluna “D” (Acréscimo e Supressão 1º e 3º TA- período de 07.07.2022 a
31.01.2023)

Composta pelo valor variável solicitado e comprovado pela contratada. Ressaltando que a
partir de setembro/2022 deu-se início ao pagamento do Fato Gerador. No referido mês
houve a compensação do Fato Gerador no valor de R$ 17.574,49 (dezessete mil
quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), sendo assim, o valor da
fatura para este mês foi composta apenas pela parte fixa (coluna”b”).

b.5) Coluna “E” (Acréscimo e Supressão 1º e 3º TA- período de 07.07.2022 a
31.01.2023)

Consta o valor da fatura mensal, obtido através do somatório da coluna “B” (parte fixa) e a
coluna “D” (fato gerador).
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b.6)- Coluna “F” (Acréscimo e Supressão 1º e 3º TA- período de 07.07.2022 a
31.01.2023)

Na coluna “F” tem-se o valor do saldo retido mensalmente, composto pela subtração da
coluna “C” (parte variável) e da coluna “D” (fato gerador).

C) Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023 (vigente)

Em função deste aditivo, o preço mensal do contrato, para o período vigente de 01/02/2023 a
01/02/2024, passa a ser de R$ 1.615.041,33 (Um milhão seiscentos e quinze mil quarenta e
um reais e trinta e três centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 19.380.496,01
(Dezenove milhões, trezentos e oitenta mil quatrocentos e noventa e seis reais e um
centavo).

Após renovação do contrato (4º TA), segue os valores atualizados conforme Planilha de Custo e
Formação de Preços no período de 01.02.2023 a 31.08.2023:

c.1) Coluna “A” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)

Valor mensal da contratação de R$ 1.615.041,33 (um milhão seiscentos e quinze
mil quarenta e um reais e trinta e três centavos), sendo R$ 1.256.023,23 (um milhão
duzentos e cinquenta e seis mil vinte e três reais e vinte e três centavos) do Campus
Recife, o valor mensal de R$ 141.962,08 (cento e quarenta e um mil novecentos e
sessenta e dois reais e oito centavos) do Campus Vitória de Santo Antão e o valor
mensal de R$ 217.056,02 (duzentos e dezessete mil cinquenta e seis reais e dois
centavos) do Campus Agreste/Caruaru.

c.2) Coluna “B” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)

Valor mensal da parte fixa de R$ 1.420.139,27(um milhão quatrocentos e vinte mil
cento e trinta e nove reais e vinte e sete centavos), onde R$ 1.105.070,61 (um
milhão cento e cinco mil setenta e sete reais e sessenta e um centavos)para o
campus Recife, R$ 124.411,57 (cento e vinte e quatro mil quatrocentos e onze reais
e cinquenta e sete centavos) para o Campus Vitória de santo Antão e
R$ 190.657,09 (cento e noventa mil seiscentos e cinquenta sete reais e nove
centavos) para o Campus Agreste/Caruaru.

c.3) Coluna “C” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)

Valor mensal de retenção de R$ 194.902,06 (cento e noventa e quatro mil
novecentos e dois reais e seis centavos, sendo R$ 150.952,62 (cento e cinquenta
mil novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois centavos) para o Campus
Recife, R$ 17.550,51 (dezessete mil quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e um
centavos) para o Campus de Vitória de Santo Antão e R$ 26.398,93 (vinte e seis
mil trezentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos) para o Campus de
Agreste/Caruaru. HEBERTY EMMANOEL 
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c.4) Coluna “D” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)

Valor variável solicitado e comprovado pela contratada. Nos meses de maio e junho/2023
não houve o pagamento do Fato Gerador para o Campus de Vitória de Santo Antão, pois a
empresa não apresentou documentos comprobatórios, com isso, o valor faturado para o
mesmo foi considerado apenas o valor mínimo de R$ 124.411,57 (cento e vinte e
quatro mil quatrocentos e onze reais e cinquenta e sete centavos) parte fixa.

c.5) Coluna “E” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)
Na coluna “E” tem-se o valor da fatura mensal, composto pelo somatório das coluna “B”
(parte fixa) e a coluna “D” (fato gerador). Foi considerado até o mês de agosto/2023
(último pagamento).

c.6) Coluna “F” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023))
Na coluna “F” tem-se o valor do saldo retido mensalmente, composto pela subtração da
coluna “C” (parte variável) e da coluna “D” (fato gerador).

III Valores corrigidos após análise das planilhas (doc. 104 dos autos)

A) Contrato inicial sem alteração - período de 01.02.2022 a 06.07.2022

Desta forma, o valor mensal para o período de 01/02/2022 até 06/07/2022, após a revisão do
1º ao 4º termo Aditivo, não foi alterado, ou seja, permanece R$ R$ 1.408.658,09 (um milhão,
quatrocentos e oito mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e nove centavos), sendo o valor
mensal de R$ 1.061.627,91 (um milhão, sessenta e um mil, seiscentos e vinte e sete reais e
noventa e um centavos) do Campus Recife, o valor mensal de R$ 106.471,59 (cento e seis
mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e nove centavos) do Campus Vitória de
Santo Antão e o valor mensal de R$ 240.558,59 (duzentos e quarenta mil, quinhentos e
cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) do Campus Agreste/Caruaru.

a.1) Coluna “G”(contrato inicial sem alterações - período de 01.02.2022 a
06.07.2022, doc. nº100)

Valor mensal da contratação de R$ 1.408.658,09 (um milhão quatrocentos e oito mil
seiscentos e cinquenta e oito reais e nove centavos), sendo R$ 1.061.627,91 (um
milhão sessenta e um mil, seiscentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos)
do Campus Recife, o valor mensal de R$ 106.471,59 (cento e seis mil quatrocentos
e setenta e um reais e cinquenta e nove centavos) do Campus Vitória de Santo
Antão e o valor mensal de R$ 240.558,59 (duzentos e quarenta mil quinhentos e
cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) do Campus Agreste/Caruaru.

a.2) Coluna “H” (contrato inicial sem alterações - período de 01.02.2022 a
06.07.2022, doc. nº100)

Parte fixa no valor de R$ 1.229.080,18 (um milhão duzentos e vinte e nove mil
oitenta reais e dezoito centavos), sendo R$ 926.505,62 (novecentos e vinte e seis
mil quinhentos e cinco reais e sessenta e dois centavos) para Recife; R$ 92.322,97
(noventa e dois mil trezentos e vinte e dois reais e noventa e sete centavos) para o
Campus Vitória de Santo Antão e R$ 210.251,54 (duzentos e dez mil duzentos e
cinquenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) para o Campus de
Agreste/Caruaru.
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a.3) Coluna ‘I”- Parte variável (contrato inicial sem alterações - período de
01.02.2022 a 06.07.2022, doc. nº100)

Valor mensal de retenção de R$ 179.577,91 (cento e setenta e nove mil quinhentos
e setenta e sete reais e noventa e um centavos),dos quais, R$ 135.122,29 (cento e
trinta e cinco mil cento e vinte e dois reais e vinte e nove centavos) do Campus
Recife, R$ 14.148,62 (quatorze mil cento e quarenta e oito reais e sessenta e dois
centavos) do Campus Vitória de Santo Antão e R$ 30.307,00 (trinta mil trezentos e
sete reais) do Campus Agreste/Caruaru.

a.4) Coluna “J”- Fato Gerador (contrato inicial sem alterações - período de
01.02.2022 a 06.07.2022, doc. nº100)

Valor variável solicitado e comprovado pela contratada através de documentos
comprobatórios (Fato Gerador). Acentua-se que nos meses de fevereiro e março/2022
(início do contrato) não houve Fato Gerador, já o mês de junho/2022 não foi solicitado pela
contratada Fato Gerador para o Campus de Vitória de Santo Antão.

a.5)- Coluna “L” (contrato inicial sem alterações - período de 01.02.2022 a
06.07.2022, doc. nº100)

Valor da fatura mensal, composto pelo somatório das coluna “B” (parte fixa) e a coluna “D”
(fato gerador).

a.6)- Coluna “M” (contrato inicial sem alterações - período de 01.02.2022 a
06.07.2022, doc. nº100)

Valor do saldo retido mensalmente, composto pela subtração da coluna “I” (parte variável)
e da coluna “J” (fato gerador).

a.7) Coluna “N” (período de 01.02.2022 a 06.07.2022)

Tem-se o valor do indébito, composto pela subtração da coluna “E” (valor da fatura paga)
e da coluna “L” (valor corrigido da fatura de acordo com os cálculos apurados para o 5º
TA).

B) Acréscimo e Supressão 1º e 3º TA- período de 07.07.2022 a 31.01.2023

Desta forma, o valor mensal para o período de 07/07/2022 até 31/01/2023, após a revisão do
1º ao 4º termo Aditivo, foi alterado para R$ 1.614.686,80 (um milhão, seiscentos e quatorze
mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), sendo o valor mensal de
R$ 1.252.584,31 do Campus Recife, o valor mensal de R$ 141.962,11 do Campus Vitória de
Santo Antão e o valor mensal de R$ 220.140,38 do Campus Agreste/Caruaru.

De acordo com a nova Planilha de Custo e Formação de Preços , segue os valores
corrigidos para apuração do valor do indébito pago a maior pela UFPE no período de
07.07.2022 a 31.01.2023 .
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b.1) Coluna “G” (período de 07.07.2022 a 31.01.2023)

Valor mensal da contratação de R$ 1.614.686,80 (um milhão seiscentos e quatorze
mil seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), sendo R$ 1.252.584,31( um
milhão duzentos e cinquenta e dois mil quinhentos e oitenta e quarto reais e trinta e
um centavos)do Campus Recife, o valor mensal de R$ 141.962,11 (cento e
quarenta e um mil novecentos e sessenta e dois reias e onze centavos) do Campus
Vitória de Santo Antão e o valor mensal de R$ 220.140,38(duzentos e vinte mil
cento e quarenta reais e trinta e oito centavos)do Campus Agreste/Caruaru.

b.2) Coluna “H” (período de 07.07.2022 a 31.01.2023)
Valor mensal da parte fixa de R$ 1.411.355,34 (um milhão quatrocentos e onze mil
trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), onde
R$ 1.091.269,32 (um milhão noventa e um mil duzentos e sessenta e nove reais e
trinta e dois centavos) para o Campus Recife, R$ 127.813,49 (cento e vinte sete mil
oitocentos e treze reais e quarenta e nove centavos) para o Campus Vitória de
Santo Antão e R$ 192.272,53 (cento e noventa e dois mil duzentos e setenta e dois
reais e cinquenta e três centavos) para o Campus de Agreste/Caruaru.

b.3) Coluna “I” (período de 07.07.2022 a 31.01.2023)

Valor mensal da retenção (parte variável) de R$ 203.331,46 (duzentos e três mil
trezentos e trinta e três reais e quarenta e seis centavos), sendo R$ 161.314,99
(cento e sessenta e um mil trezentos e quatorze reais e noventa e nove centavos)
para o Campus Recife, R$ 14.148,62 (quatorze mil cento e quarenta e oito centavos
e sessenta e dois centavos) para o Campus Vitória de Santo Antão e R$ 27.867,85
(vinte e sete mil oitocentos oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco
centavos) para o Campus Agreste/Caruaru

b.4) Coluna “J” (período de 07.07.2022 a 31.01.2023)

Composta pelo valor variável solicitado e comprovado pela contratada, mediante
documentação comprobatória, podendo variar de acordo com a documentação apresentada
pela contratada. A partir de setembro/2022 deu-se início ao pagamento do Fato Gerador
conforme consta no contrato 03/2022 firmado entre a empresa TKS SEGURANÇA
PRIVADA LTDA e a UFPE. Para o referido mês houve a compensação, com isso, foi pago
apenas o valor da parte fixa. O Fato Gerador de julho/2022 (24 dias, início do 1º TA-
período de 07.07.2022 a 31.01.2023) foi pago na fatura dos 06 dias de julho (período
01.02.2022 a 06.072022). Para os meses de agosto e setembro/2022 não foi solicitado pela
contratada o pagamento do Fato Gerador para o Campus de Vitória de Santo Antão.

b.5) Coluna “L” (período de 07.07.2022 a 31.01.2023)

Tem-se o valor da fatura mensal, composto pelo somatório das coluna “H” (parte fixa) e a
coluna “J” (fato gerador).

b.6) Coluna “M” (período de 07.07.2022 a 31.01.2023)

Tem-se o valor do saldo da parte variável, composto pela subtração da coluna “I” (parte
variável) e da coluna “J” (fato gerador).
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b.7) Coluna “N” (período de 07.07.2022 a 31.01.2023)

Tem-se o valor do indébito, composto pela subtração da coluna “E” (valor da fatura paga)
e da coluna “L” (valor corrigido da fatura de acordo com os cálculos apurados para o 5º
TA).

C) Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023 (vigente)

Desta forma, o valor mensal para o período de 01/02/2023 até 01/02/2024, após a
revisão do 1º ao 4º termo Aditivo, foi alterado para R$ 1.599.389,33 (um milhão,
quinhentos e noventa e nove mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos),
sendo o valor mensal de R$ 1.240.572,37 do Campus Recife, o valor mensal de
R$ 140.647,78 do Campus Vitória de Santo Antão e o valor mensal de R$ 218.169,17 do
Campus Agreste/Caruaru.

A referida Planilha trata dos valores corrigidos após a análise das planilhas (doc 100).
Período: 01.02.2023 a 31.08.2023, sendo assim:

c.1) Coluna “G” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)

Valor mensal da contratação de R$ 1.599.389,33 (um milhão quinhentos e noventa
e nove mil trezentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos ,onde
R$ 1.240.572,37 (um milhão duzentos e quarenta mil quinhentos e setenta e dois
reais e trinta e sete centavos) do Campus Recife, o valor mensal de R$ 140.647,78
do (cento e quarenta mil seiscentos e quarenta e sete reais e setenta e oito
centavos) Campus Vitória de Santo Antão e o valor mensal de
R$ 218.169,17(duzentos e dezoito mil cento e sessenta e nove reais e dezessete
centavos) do Campus Agreste/Caruaru.

c.2) Coluna “H” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)

Valor mensal da parte fixa de R$ 1.406.213,62. (um milhão quatrocentos e seis mil
duzentos e treze reais e sessenta e dois centavos), onde R$ 1.091.269,27 (um
milhão noventa e um mil duzentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos)
para o Campus Recife, R$ 123.097,27(cento e vinte e três reais e noventa e nove
centavos) para o Campus Vitória de Santo Antão e R$ 191.847,08(cento e noventa
e um mil oitocentos e quarenta e sete reais e onze centavos) para o Campus de
Agreste/Caruaru.

c.3) Coluna “I” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)

Valor mensal da retenção de R$ 193.175,71 (cento e noventa e três mil cento e
setenta e cinco reais e setenta e um centavos), onde R$ 149.303,10 (cento e
quarenta e nove mil trezentos e três reais e dez centavos) para o Campus Recife,
R$ 17.550,51 (dezessete mil quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e um
centavos) para o Campus Vitoria de Santo Antão e R$ 26.322,09 (vinte e seis mil
trezentos e vinte e dois reais e nove centavos) para o Campus Agreste/Caruaru.

c.4) Coluna “J” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)

Valor variável solicitado e comprovado pela contratada. Nos meses de maio e junho/2023
não houve o pagamento do Fato Gerador para o Campus de Vitória de Santo Antão, pois a
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empresa não apresentou documentos comprobatórios, com isso, o valor faturado para o
mesmo foi considerado apenas o valor mínimo de R$ 123.097,28 (cento e vinte e
três mil noventa e sete reais e vinte e oito centavos) parte fixa.

c.5) Coluna “L” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)

Tem-se o valor da fatura mensal, composto pelo somatório das coluna “H” (parte fixa) e a
coluna “J” (fato gerador).

c.6) Coluna “M” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)

Tem-se o valor do saldo retido mensalmente, composto pela subtração da coluna “I” (parte
variável) e da coluna “J” (fato gerador).

c.7) Coluna “N” (Renovação 4º TA- a partir de 01.02.2023)

Tem-se o valor do indébito, composto pela subtração da coluna “E” (valor da fatura paga)
e da coluna “L” (valor corrigido da fatura de acordo com os cálculos apurados para o 5º TA,
doc. 100).

IV- Apuração do indébito por pagamento a maior pela administração

A coluna “N” (apuração do indébito) é composta pela diferença entre a coluna “E” (valor da
fatura pago a maior pela UFPE) e a coluna “L” (valor da fatura corrigido após a análise das
planilhas, docs. 91 e 94 dos autos) no período de 01.02.2022 a 31.08.2023, perfazendo um valor
total de R$ 844.957,07 (oitocentos e quarenta e quatro mil novecentos e cinquenta e sete reais e
sete centavos), sendo R$ 682.141,34 ( seiscentos e oitenta e dois mil cento e quarenta e um
reais e trinta e quatro centavos) para o Campus de Recife, R$ 66.095,56 ( sessenta e seis mil
noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos) para o Campus de Vitória de Santo Antão e o
valor de R$ 96.720,17 (noventa e seis mil setecentos e vinte reais e dezessete centavos) para o
Campus Agreste/Caruaru. O valor total do indébito é composto pelo somatório do valor referente
à revisão do 1º ao 4º TA (doc. 126) de R$ 109.193,51( cento e nove mil cento e noventa e três
reais e cinquenta e um centavos) ), e o valor referente ao pagamento pelo Fato Gerador ( doc.
127 ) de R$ 735.763,56 (setecentos e trinta e cinco mil setecentos e sessenta e três reais e
cinquenta e seis centavos). Os valores negativos a partir do mês de setembro/2022 dar-se pelo
fato de que no período de 01.02.2022 a 31.08.2022 não foram realizadas as retenções do Fato
Gerador pela administração, sendo efetuado o pagamento das faturas no seu valor total (parte
fixa mais parte variável), diante disso, foi efetuada a compensação, deduzindo-se o Fato
Gerador referente aos meses pago a maior, totalizando um valor de R$ 461.223,45
(quatrocentos e sessenta e um mil duzentos e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos) no
período de 01.09.2022 até o último pagamento 31.08.2023.

VI – Conclusão

Após o descrito acima, encaminha-se o processo para o trâmite seguinte.

Ana Cristina da Silva
Técnica Contábil
SIAPE 1269181

Edinaldo Felix da Silva
Gestor do Contrato 003/2022

SIAPE 1131943
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ANEXO II 

Demonstrativo de Cálculos 

(documentos 126 e 127 do processo administrativo nº 23076.003948/2023-65) 
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VALORES DAS FATURAS PAGAS
VALORES CORRIGIDOS- TERMOS ADITIVOS

PARA COMPOR O 5º TERMO ADITIVO

 VALOR DO INDEBITO
(PLANILHA 1) (PLANILHA 2)

01/02/2022 A 06/07/2022 01/02/2022 A 06/07/2022

MÊS CAMPUS
VALOR MENSAL PARTE FIXA PARTE VARIÁVEL FATO GERADOR VALOR DA FATURA VALOR MENSAL PARTE FIXA PARTE VARIÁVEL FATO GERADOR VALOR DA FATURA

VALOR DO 
INDÉBITO 
MENSAL

VALOR DO 
INDÉBITO 

ACUMULADO
(A) (B) (C=A-B) (D) (E=B+D) (F) (G) (H=F-G) (I) (J=G+I) (L=E-J) (M)

FEV
REC R$ 1.061.627,91 R$ 926.505,62 R$ 135.122,29 R$ 135.122,29 R$ 1.061.627,91 R$ 1.061.627,91 R$ 926.505,62 R$ 135.122,29 R$ 135.122,29 R$ 1.061.627,91 R$ 0,00 R$ 0,00

CAV R$ 106.471,59 R$ 92.322,97 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 106.471,59 R$ 106.471,59 R$ 92.322,97 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 106.471,59 R$ 0,00 R$ 0,00

CAA R$ 240.558,59 R$ 210.251,54 R$ 30.307,00 R$ 30.307,00 R$ 240.558,59 R$ 240.558,59 R$ 210.251,54 R$ 30.307,00 R$ 30.307,00 R$ 240.558,59 R$ 0,00 R$ 0,00

Total R$ 1.408.658,09 R$ 1.229.080,18 R$ 179.577,91 R$ 179.577,91 R$ 1.408.658,09 R$ 1.408.658,09 R$ 1.229.080,18 R$ 179.577,91 R$ 179.577,91 R$ 1.408.658,09 R$ 0,00 R$ 0,00

MAR
REC R$ 1.061.627,91 R$ 926.505,62 R$ 135.122,29 R$ 135.122,29 R$ 1.061.627,91 R$ 1.061.627,91 R$ 926.505,62 R$ 135.122,29 R$ 135.122,29 R$ 1.061.627,91 R$ 0,00 R$ 0,00

CAV R$ 106.471,59 R$ 92.322,97 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 106.471,59 R$ 106.471,59 R$ 92.322,97 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 106.471,59 R$ 0,00 R$ 0,00

CAA R$ 240.558,59 R$ 210.251,54 R$ 30.307,00 R$ 30.307,00 R$ 240.558,59 R$ 240.558,59 R$ 210.251,54 R$ 30.307,00 R$ 30.307,00 R$ 240.558,59 R$ 0,00 R$ 0,00

Total R$ 1.408.658,09 R$ 1.229.080,18 R$ 179.577,91 R$ 179.577,91 R$ 1.408.658,09 R$ 1.408.658,09 R$ 1.229.080,18 R$ 179.577,91 R$ 179.577,91 R$ 1.408.658,09 R$ 0,00 R$ 0,00

ABR
REC R$ 1.061.627,91 R$ 926.505,62 R$ 135.122,29 R$ 135.122,29 R$ 1.061.627,91 R$ 1.061.627,91 R$ 926.505,62 R$ 135.122,29 R$ 135.122,29 R$ 1.061.627,91 R$ 0,00 R$ 0,00

CAV R$ 106.471,59 R$ 92.322,97 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 106.471,59 R$ 106.471,59 R$ 92.322,97 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 106.471,59 R$ 0,00 R$ 0,00

CAA R$ 240.558,59 R$ 210.251,54 R$ 30.307,00 R$ 30.307,00 R$ 240.558,59 R$ 240.558,59 R$ 210.251,54 R$ 30.307,00 R$ 30.307,00 R$ 240.558,59 R$ 0,00 R$ 0,00

Total R$ 1.408.658,09 R$ 1.229.080,18 R$ 179.577,91 R$ 179.577,91 R$ 1.408.658,09 R$ 1.408.658,09 R$ 1.229.080,18 R$ 179.577,91 R$ 179.577,91 R$ 1.408.658,09 R$ 0,00 R$ 0,00

MAI
REC R$ 1.061.627,91 R$ 926.505,62 R$ 135.122,29 R$ 135.122,29 R$ 1.061.627,91 R$ 1.061.627,91 R$ 926.505,62 R$ 135.122,29 R$ 135.122,29 R$ 1.061.627,91 R$ 0,00 R$ 0,00

CAV R$ 106.471,59 R$ 92.322,97 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 106.471,59 R$ 106.471,59 R$ 92.322,97 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 106.471,59 R$ 0,00 R$ 0,00

CAA R$ 240.558,59 R$ 210.251,54 R$ 30.307,00 R$ 30.307,00 R$ 240.558,59 R$ 240.558,59 R$ 210.251,54 R$ 30.307,00 R$ 30.307,00 R$ 240.558,59 R$ 0,00 R$ 0,00

Total R$ 1.408.658,09 R$ 1.229.080,18 R$ 179.577,91 R$ 179.577,91 R$ 1.408.658,09 R$ 1.408.658,09 R$ 1.229.080,18 R$ 179.577,91 R$ 179.577,91 R$ 1.408.658,09 R$ 0,00 R$ 0,00

JUN
REC R$ 1.061.627,91 R$ 926.505,62 R$ 135.122,29 R$ 135.122,29 R$ 1.061.627,91 R$ 1.061.627,91 R$ 926.505,62 R$ 135.122,29 R$ 135.122,29 R$ 1.061.627,91 R$ 0,00 R$ 0,00

CAV R$ 106.471,59 R$ 92.322,97 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 106.471,59 R$ 106.471,59 R$ 92.322,97 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 106.471,59 R$ 0,00 R$ 0,00

CAA R$ 240.558,59 R$ 210.251,54 R$ 30.307,00 R$ 30.307,00 R$ 240.558,59 R$ 240.558,59 R$ 210.251,54 R$ 30.307,00 R$ 30.307,00 R$ 240.558,59 R$ 0,00 R$ 0,00

Total R$ 1.408.658,09 R$ 1.229.080,18 R$ 179.577,91 R$ 179.577,91 R$ 1.408.658,09 R$ 1.408.658,09 R$ 1.229.080,18 R$ 179.577,91 R$ 179.577,91 R$ 1.408.658,09 R$ 0,00 R$ 0,00

JUL
REC R$ 212.325,58 R$ 185.301,12 R$ 27.024,46 R$ 27.024,46 R$ 212.325,58 R$ 212.325,58 R$ 185.301,12 R$ 27.024,46 R$ 27.024,46 R$ 212.325,58 R$ 0,00 R$ 0,00

CAV R$ 21.294,32 R$ 18.464,59 R$ 2.829,72 R$ 2.829,72 R$ 21.294,32 R$ 21.294,32 R$ 18.464,59 R$ 2.829,72 R$ 2.829,72 R$ 21.294,32 R$ 0,00 R$ 0,00

CAA R$ 48.111,72 R$ 42.050,32 R$ 6.061,40 R$ 6.061,40 R$ 48.111,72 R$ 48.111,72 R$ 42.050,32 R$ 6.061,40 R$ 6.061,40 R$ 48.111,72 R$ 0,00 R$ 0,00

Total R$ 281.731,62 R$ 245.816,04 R$ 35.915,58 R$ 35.915,58 R$ 281.731,62 R$ 281.731,62 R$ 245.816,04 R$ 35.915,58 R$ 35.915,58 R$ 281.731,62 R$ 0,00 R$ 0,00

07/07/2022 A 31/01/2023 07/07/2022 A 31/01/2023

JUL
REC R$ 1.005.006,63 R$ 875.466,73 R$ 129.539,90 R$ 129.539,90 R$ 1.005.006,63 R$ 1.002.067,43 R$ 872.527,53 R$ 129.539,90 R$ 129.539,90 R$ 1.002.067,43 R$ 2.939,20 R$ 2.939,20

CAV R$ 113.569,66 R$ 102.250,77 R$ 11.318,90 R$ 11.318,90 R$ 113.569,66 R$ 113.569,70 R$ 102.250,80 R$ 11.318,90 R$ 11.318,90 R$ 113.569,70 -R$ 0,03 -R$ 0,03

CAA R$ 174.525,38 R$ 152.165,02 R$ 22.360,35 R$ 22.360,35 R$ 174.525,38 R$ 176.112,31 R$ 153.818,03 R$ 22.294,28 R$ 22.294,28 R$ 176.112,31 -R$ 1.586,94 -R$ 1.586,94

Total R$ 1.293.101,67 R$ 1.129.882,52 R$ 163.219,15 R$ 163.219,15 R$ 1.293.101,67 R$ 1.291.749,44 1.128.596,37 R$ 163.153,07 163.153,07 R$ 1.291.749,44 R$ 1.352,23 R$ 1.352,23

AGO
REC R$ 1.256.258,29 R$ 1.094.333,42 R$ 161.924,87 R$ 161.924,87 R$ 1.256.258,29 R$ 1.252.584,31 R$ 1.090.659,42 R$ 161.924,87 R$ 161.924,87 R$ 1.252.584,29 R$ 3.674,00 R$ 6.613,20

CAV R$ 141.962,08 R$ 127.813,46 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 141.962,08 R$ 141.962,11 R$ 127.813,50 R$ 14.148,62 R$ 14.148,62 R$ 141.962,12 -R$ 0,04 -R$ 0,07

CAA R$ 218.156,72 R$ 190.206,28 R$ 27.950,44 R$ 27.950,44 R$ 218.156,72 R$ 220.140,38 R$ 192.272,54 R$ 27.867,85 R$ 27.867,85 R$ 220.140,39 -R$ 1.983,67 -R$ 3.570,61

Total R$ 1.616.377,09 R$ 1.412.353,15 R$ 204.023,94 R$ 204.023,94 R$ 1.616.377,09 R$ 1.614.686,80 R$ 1.410.745,46 R$ 203.941,34 R$ 203.941,34 R$ 1.614.686,80 R$ 1.690,29 R$ 3.042,52

SET
REC R$ 1.256.258,29 R$ 1.094.333,42 R$ 161.924,87 R$ 15.861,01 R$ 1.094.333,42 R$ 1.252.584,31 R$ 1.090.659,42 R$ 161.924,87 R$ 15.861,01 R$ 1.090.659,42,37 R$ 3.674,00 R$ 10.287,20

CAV R$ 141.962,08 R$ 127.813,46 R$ 14.148,62 R$ 0,00 R$ 127.813,46 R$ 141.962,11 R$ 127.813,50 R$ 14.148,62 R$ 0,00 R$ 127.813,50 -R$ 0,04 -R$ 0,11
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SET

CAA R$ 218.156,72 R$ 190.206,28 R$ 27.950,44 R$ 1.713,49 R$ 190.206,28 R$ 220.140,38 R$ 192.272,54 R$ 27.867,85 R$ 1.713,49 R$ 192.272,54 -R$ 2.066,26 -R$ 5.636,87

Total R$ 1.616.377,09 R$ 1.412.353,15 R$ 204.023,94 R$ 17.574,49 R$ 1.412.353,15 R$ 1.614.686,80 R$ 1.410.745,46 R$ 203.941,34 17.574,49 R$ 1.410.745,46 R$ 1.607,70 R$ 4.650,22

OUT
REC R$ 1.256.258,29 R$ 1.094.333,42 R$ 161.924,87 R$ 10.406,95 R$ 1.104.740,37 R$ 1.252.584,31 R$ 1.090.659,42 R$ 161.924,87 R$ 10.406,95 R$ 1.101.066,37 R$ 3.674,00 R$ 13.961,20

CAV R$ 141.962,08 R$ 127.813,46 R$ 14.148,62 R$ 1.129,77 R$ 128.943,23 R$ 141.962,11 R$ 127.813,50 R$ 14.148,62 R$ 1.129,77 R$ 128.943,27 -R$ 0,04 -R$ 0,15

CAA R$ 218.156,72 R$ 190.206,28 R$ 27.950,44 R$ 674,48 R$ 190.880,76 R$ 220.140,38 R$ 192.272,54 R$ 27.867,85 R$ 674,48 R$ 192.947,02 -R$ 2.066,26 -R$ 7.703,13

Total R$ 1.616.377,09 R$ 1.412.353,15 R$ 204.023,94 R$ 12.211,20 R$ 1.424.564,35 R$ 1.614.686,80 R$ 1.410.745,46 R$ 203.941,34 R$ 12.211,20 R$ 1.422.956,66 R$ 1.607,70 R$ 6.257,92

NOV
REC R$ 1.256.258,29 R$ 1.094.333,42 R$ 161.924,87 R$ 207.262,43 R$ 1.301.595,85 R$ 1.252.584,31 R$ 1.090.659,42 R$ 161.924,87 R$ 207.262,43 R$ 1.297.921,85 R$ 3.674,00 R$ 17.635,20

CAV R$ 141.962,08 R$ 127.813,46 R$ 14.148,62 R$ 18.270,02 R$ 146.083,48 R$ 141.962,11 R$ 127.813,50 R$ 14.148,62 R$ 18.270,02 R$ 146.083,52 -R$ 0,04 -R$ 0,19

CAA R$ 218.156,72 R$ 190.206,28 R$ 27.950,44 R$ 35.876,72 R$ 226.083,00 R$ 220.140,38 R$ 192.272,54 R$ 27.867,85 R$ 35.725,63 R$ 227.998,17 -R$ 1.915,17 -R$ 9.618,30

Total R$ 1.616.377,09 R$ 1.412.353,15 R$ 204.023,94 R$ 261.409,17 R$ 1.673.762,33 R$ 1.614.686,80 R$ 1.410.745,46 R$ 203.941,34 R$ 261.258,08 R$ 1.672.003,54 R$ 1.758,79 R$ 8.016,71

DEZ
REC R$ 1.256.258,29 R$ 1.094.333,42 R$ 161.924,87 R$ 8.075,15 R$ 1.102.408,57 R$ 1.252.584,31 R$ 1.090.659,42 R$ 161.924,87 R$ 8.075,15 R$ 1.098.734,57 R$ 3.674,00 R$ 21.309,20

CAV R$ 141.962,08 R$ 127.813,46 R$ 14.148,62 R$ 102,48 R$ 127.915,93 R$ 141.962,11 R$ 127.813,50 R$ 14.148,62 R$ 102,48 R$ 127.915,98 -R$ 0,04 -R$ 0,23

CAA R$ 218.156,72 R$ 190.206,28 R$ 27.950,44 R$ 650,99 R$ 190.857,20 R$ 220.140,38 R$ 192.272,54 R$ 27.867,85 R$ 650,99 R$ 192.923,53 -R$ 2.066,26 -R$ 11.684,56

Total R$ 1.616.377,09 R$ 1.412.353,15 R$ 204.023,94 R$ 8.828,62 R$ 1.421.181,77 R$ 1.614.686,80 R$ 1.410.745,46 R$ 203.941,34 R$ 8.828,62 R$ 1.419.574,08 R$ 1.607,70 R$ 9.624,41

JAN
REC R$ 1.256.258,29 R$ 1.094.333,42 R$ 161.924,87 R$ 3.862,93 R$ 1.098.196,35 R$ 1.252.584,31 R$ 1.090.659,42 R$ 161.924,87 R$ 3.862,93 R$ 1.094.522,35 R$ 3.674,00 R$ 24.983,20

CAV R$ 141.962,08 R$ 127.813,46 R$ 14.148,62 R$ 204,95 R$ 128.018,41 R$ 141.962,11 R$ 127.813,50 R$ 14.148,62 R$ 204,95 R$ 128.018,45 -R$ 0,04 -R$ 0,27

CAA R$ 218.156,72 R$ 190.206,28 R$ 27.950,44 R$ 1.438,25 R$ 191.644,52 R$ 220.140,38 R$ 192.272,54 R$ 27.867,85 R$ 1.438,25 R$ 193.710,79 -R$ 2.066,26 -R$ 13.750,82

Total R$ 1.616.377,09 R$ 1.412.353,15 R$ 204.023,94 R$ 5.506,13 R$ 1.417.859,28 R$ 1.614.686,80 R$ 1.410.745,46 R$ 203.941,34 R$ 5.506,13 R$ 1.416.251,59 R$ 1.607,70 R$ 11.232,11

01/02/2023 A 31/08/2023 01/02/2023 A 31/08/2023

FEV
REC R$ 1.256.023,23 R$ 1.105.070,61 R$ 150.952,62 R$ 6.908,34 R$ 1.111.978,95 R$ 1.240.572,37 R$ 1.091.269,24 R$ 149.303,10 R$ 6.882,34 R$ 1.098.151,58 R$ 13.827,37 R$ 38.810,57

CAV R$ 141.962,08 R$ 124.411,57 R$ 17.550,51 R$ 823,52 R$ 125.235,09 R$ 140.647,78 R$ 123.097,28 R$ 17.550,51 R$ 823,52 R$ 123.920,80 R$ 1.314,29 R$ 1.314,02

CAA R$ 217.056,02 R$ 190.657,09 R$ 26.398,93 R$ 343,15 R$ 191.000,24 R$ 218.169,17 R$ 191.847,11 R$ 26.322,09 R$ 343,15 R$ 192.190,26 -R$ 1.190,02 -R$ 14.940,84

Total R$ 1.615.041,33 R$ 1.420.139,27 R$ 194.902,06 R$ 8.075,00 R$ 1.428.214,27 R$ 1.599.389,33 R$ 1.406.213,62 R$ 193.175,71 R$ 8.049,00 R$ 1.414.262,64 R$ 13.951,64 R$ 25.183,75

MAR
REC R$ 1.256.023,23 R$ 1.105.070,61 R$ 150.952,62 R$ 10.007,42 R$ 1.115.078,03 R$ 1.240.572,37 R$ 1.091.269,24 R$ 149.303,10 R$ 9.948,92 R$ 1.101.218,16 R$ 13.859,87 R$ 52.670,44

CAV R$ 141.962,08 R$ 124.411,57 R$ 17.550,51 R$ 753,96 R$ 125.165,53 R$ 140.647,78 R$ 123.097,28 R$ 17.550,51 R$ 753.96 R$ 123.851,24 R$ 1.314,29 R$ 2.628,31

CAA R$ 217.056,02 R$ 190.657,09 R$ 26.398,93 R$ 428,40 R$ 191.085,49 R$ 218.169,17 R$ 191.847,11 R$ 26.322,09 R$ 428,40 R$ 192.275,51 -R$ 1.190,02 -R$ 16.130,86

Total R$ 1.615.041,33 R$ 1.420.139,27 R$ 194.902,06 R$ 11.189,78 R$ 1.431.329,05 R$ 1.599.389,33 R$ 1.406.213,62 R$ 193.175,71 R$ 11.131,32 R$ 1.417.344,91 R$ 13.984,14 R$ 39.167,89

ABR
REC R$ 1.256.023,23 R$ 1.105.070,61 R$ 150.952,62 R$ 25.724,72 R$ 1.130.795,33 R$ 1.240.572,37 R$ 1.091.269,24 R$ 149.303,10 R$ 25.601,22 R$ 1.116.870,46 R$ 13.924,87 R$ 66.595,31

CAV R$ 141.962,08 R$ 124.411,57 R$ 17.550,51 R$ 4.543,95 R$ 128.955,52 R$ 140.647,78 R$ 123.097,28 R$ 17.550,51 R$ 4.543,95 R$ 127.641,23 R$ 1.314,29 R$ 3.942,60

CAA R$ 217.056,02 R$ 190.657,09 R$ 26.398,93 R$ 8.109,91 R$ 198.766,99 R$ 218.169,17 R$ 191.847,11 R$ 26.322,09 R$ 8.109,91 R$ 199.957,02 -R$ 1.190,02 -R$ 17.320,88

Total R$ 1.615.041,33 R$ 1.420.139,27 R$ 194.902,06 R$ 38.378,58 R$ 1.458.517,85 R$ 1.599.389,33 R$ 1.406.213,62 R$ 193.175,71 R$ 38.255,08 R$ 1.444.468,71 R$ 14.049,14 R$ 53.217,03

MAI
REC R$ 1.256.023,23 R$ 1.105.070,61 R$ 150.952,62 R$ 32.247,86 R$ 1.137.318,47 R$ 1.240.572,37 R$ 1.091.269,24 R$ 149.303,10 R$ 32.091,86 R$ 1.123.361,10 R$ 13.957,37 R$ 80.552,68

CAV R$ 141.962,08 R$ 124.411,57 R$ 17.550,51 R$ 0,00 R$ 124.411,57 R$ 140.647,78 R$ 123.097,28 R$ 17.550,51 R$ 0,00 R$ 123.097,28 R$ 1.314,29 R$ 5.256,89

CAA R$ 217.056,02 R$ 190.657,09 R$ 26.398,93 R$ 2.328,40 R$ 192.985,49 R$ 218.169,17 R$ 191.847,11 R$ 26.322,09 R$ 2.328,40 R$ 194.175,51 -R$ 1.190,02 -R$ 18.510,90

Total R$ 1.615.041,33 R$ 1.420.139,27 R$ 194.902,06 R$ 34.576,26 R$ 1.454.715,52 R$ 1.599.389,33 R$ 1.406.213,62 R$ 193.175,71 R$ 34.420,26 R$ 1.440.633,88 R$ 14.081,64 R$ 67.298,67

JUN
REC R$ 1.256.023,23 R$ 1.105.070,61 R$ 150.952,62 R$ 20.480,77 R$ 1.125.551,38 R$ 1.240.572,37 R$ 1.091.269,24 R$ 149.303,10 R$ 20.422,27 R$ 1.111.691,51 R$ 13.859,87 R$ 94.412,55

CAV R$ 141.962,08 R$ 124.411,57 R$ 17.550,51 R$ 0,00 R$ 124.411,57 R$ 140.647,78 R$ 123.097,28 R$ 17.550,51 R$ 0,00 R$ 123.097,28 R$ 1.314,29 R$ 6.571,18

CAA R$ 217.056,02 R$ 190.657,09 R$ 26.398,93 R$ 8.656,80 R$ 199.313,89 R$ 218.169,17 R$ 191.847,11 R$ 26.322,09 R$ 8.597,38 R$ 200.444,49 -R$ 1.130,60 -R$ 19.641,50

Total R$ 1.615.041,33 R$ 1.420.139,27 R$ 194.902,06 R$ 29.137,57 R$ 1.449.276,84 R$ 1.599.389,33 R$ 1.406.213,62 R$ 193.175,71 R$ 29.019,66 R$ 1.435.233,28 R$ 14.043,56 R$ 81.342,23

JUL
REC R$ 1.256.023,23 R$ 1.105.070,61 R$ 150.952,62 R$ 7.966,80 R$ 1.113.037,41 R$ 1.240.572,37 R$ 1.091.269,24 R$ 149.303,10 R$ 7.966,80 R$ 1.099.236,04 R$ 13.801,37 R$ 108.213,92

CAV R$ 141.962,08 R$ 124.411,57 R$ 17.550,51 R$ 3.518,19 R$ 127.930,76 R$ 140.647,78 R$ 123.097,28 R$ 17.550,51 R$ 3.519,19 R$ 126.616,47 R$ 1.314,29 R$ 7.885,47

CAA R$ 217.056,02 R$ 190.657,09 R$ 26.398,93 R$ 3.928,04 R$ 194.585,13 R$ 218.169,17 R$ 191.847,11 R$ 26.322,09 R$ 3.928,04 R$ 195.775,15 -R$ 1.190,02 -R$ 20.831,52

Total R$ 1.615.041,33 1.420.139,27 194.902,06 R$ 15.414,03 R$ 1.435.553,30 R$ 1.599.389,33 R$ 1.406.213,62 R$ 193.175,71 R$ 15.414,03 R$ 1.421.627,66 R$ 13.925,64 R$ 95.267,87
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AGO
REC R$ 1.256.023,23 R$ 1.105.070,61 R$ 150.952,62 R$ 11.856,39 R$ 1.116.927,00 R$ 1.240.572,37 R$ 1.091.269,24 R$ 149.303,10 R$ 11.856,39 R$ 1.103.125,63 R$ 13.801,37 R$ 122.015,29

CAV R$ 141.962,08 R$ 124.411,57 R$ 17.550,51 R$ 3.519,19 R$ 127.930,76 R$ 140.647,78 R$ 123.097,28 R$ 17.550,51 R$ 3.519,19 R$ 126.616,47 R$ 1.314,29 R$ 9.199,76

CAA R$ 217.056,02 R$ 190.657,09 R$ 26.398,93 R$ 1.965,27 R$ 192.622,36 R$ 218.169,17 R$ 191.847,11 R$ 26.322,09 R$ 1.965,27 R$ 193.812,38 -R$ 1.190,02 -R$ 22.021,54

Total R$ 1.615.041,33 1.420.139,27 194.902,06 R$ 17.340,85 R$ 1.437.480,12 R$ 1.599.389,33 R$ 1.406.213,62 R$ 193.175,71 R$ 17.340,85 R$ 1.423.554,48 R$ 13.925,64 R$ 109.193,51

Valor do indébito referente à revisão do 1º ao 4º TA

REC R$ 122.015,29

CAV R$ 9.199,76

CAA -R$ 22.021,54

TOTAL GERAL R$ 109.193,51

Ana Cristina da Silva
Siape 1269181
Técnica em Contabilidade
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